Texto para consulta, sem valor legal

LEI N.º 284/69

CONCEDE AUXÍLIO AO “TV CLUBE BOM RETIRO”.

Faço saber a todos os habitantes deste município, que a Câmara aprovou e eu sanciono a seguinte 

Lei
Art. 1º -  Fica o Poder Executivo autorizado a conceder um auxílio de cinco mil cruzeiros novos (NCR$ 5.000,00) ao TV CLUBE BOM RETIRO, para instalação de aparelhagem técnica de recepção, retransmissão ou repetição de imagens e sons, nesta cidade.

Art. 2º -  Fica Igualmente o Poder Executivo autorizado a abrir um Crédito Especial no valor do Auxílio concedido pelo artigo anterior o qual correrá por conta do saldo dispensável de participação dos Municípios vindo do exercício de 1968.

Art. 3º -  Para efeitos de contabilização do crédito especial autorizado pelo artigo 2º desta Lei, fica o Poder Executivo autorizado a incluir no orçamento Vigente no Serviço de Educação e Cultura, em Despesas Correntes a Dotação – 3.1.4.0.6.1/02A.

Art. 4º -  Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Bom Retiro em 05 de Novembro de 1969.

ARNO OSCAR MAYER

Prefeito Municipal

